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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 424 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : 
PL/MS N. 969/2018 

Referência : Processo SF n. 2017004435 

Autuado : ARRISSON KIOSHI HAYASHI - ME 

  

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/77 . Recurso: Deferido   

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

de Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do 

processo em epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JEAN SALIBA; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Opino pelo cancelamento 

das notificações e arquivamento do processo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ARTHUR CHINZARIAN, ÁLLISON ZANELA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JORGE 

TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO 

DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINICÍUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2018 

 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE

DECISÃO 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 424 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : 
PL/MS N. 970/2018 

Referência : Processo SF n. 2017001471 

Autuado : COPERPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO 

AGROPECUARIO 

  

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/77 . Recurso: Deferido   

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

de Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do 

processo em epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JORGE TADEU 

MASTELA E ALMEIDA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: 

“Somos pelo arquivamento do Auto de Infração nº 2017001471 e extinção da multa 

prevista no art. 73, alínea ´a´ da Lei nº 5.194/66.” Presidiu a sessão o Senhor 

Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores 

(as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ARTHUR CHINZARIAN, ÁLLISON ZANELA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO 

DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO 

LIMBERGER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, MATEUS LUIZ SECRETTI, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINICÍUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, 

VIRGILIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2018 

 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE

DECISÃO 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 424 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : 
PL/MS N. 971/2018 

Referência : Processo SF n. 2009000074 

Autuado : GUSTAVO DE OLIVEIRA KROLL 

  

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/77 . Recurso: Deferido   

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

de Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do 

processo em epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JORGE TADEU 

MASTELA E ALMEIDA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: 

“Somos pelo arquivamento do Auto de Infração n° 2009000074 e extinção da multa 

prevista na alínea ´a´ da Lei n° 5.194/66.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ARTHUR CHINZARIAN, ÁLLISON ZANELA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JORGE 

TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO 

DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINICÍUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2018 

 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE

DECISÃO 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 424 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : 
PL/MS N. 972/2018 

Referência : Processo SF n. 2017003436 

Autuado : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 

  

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/77 . Recurso: Deferido   

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

de Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do 

processo em epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JORGE WILSON 

CORTEZ; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifesto, pelo 

arquivamento do Auto de Infração.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ARTHUR CHINZARIAN, ÁLLISON ZANELA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JORGE 

TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO 

DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINICÍUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2018 

 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE

DECISÃO 



                                                                                             
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010- 480 • Campo Grande – MS • 

 Fone: (67) 3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

 
DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 424 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : 
PL/MS N. 973/2018 

Referência : Processo SF n. 2014002967 

Autuado : ROBELIO MASCOLI 

  

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/77 . Recurso: Deferido   

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

de Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do 

processo em epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JULIO GUIDO 

SIGNORETTI; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos 

pelo cancelamento do AI e baixa” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ARTHUR 

CHINZARIAN, ÁLLISON ZANELA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JORGE TADEU 

MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINICÍUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2018 

 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE

DECISÃO 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 424 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : 
PL/MS N. 974/2018 

Referência : Processo SF n. 2017000698 

Autuado : H.P. IND. E COM. DE PRE-MOLDADOS DE CIMENTO LTDA 

  

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/77 . Recurso: Deferido   

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

de Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do 

processo em epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: 

“Manifestamo-nos pela improcedência do Auto de Infração 2017000698 e 

consequente arquivamento do processo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ARTHUR CHINZARIAN, ÁLLISON ZANELA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JORGE 

TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO 

DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINICÍUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2018 

 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE

DECISÃO 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 424 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : 
PL/MS N. 975/2018 

Referência : Processo SF n. 2017002801 

Autuado : RETOPLAST INDUSTRIA DE CLIMATIZADORES LTDA 

  

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/77 . Recurso: Deferido   

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

de Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do 

processo em epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Sendo a 

defesa apresentada e comprovada sua veracidade pela apresentação das atividades 

que constam no CNPJ e pela nota fiscal apresentada, este conselheiro vota pelo 

arquivamento do processo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ARTHUR 

CHINZARIAN, ÁLLISON ZANELA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JORGE TADEU 

MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINICÍUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2018 

 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE

DECISÃO 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 424 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : 
PL/MS N. 976/2018 

Referência : Processo SF n. 2017003203 

Autuado : ODAIR GHILHERMINO DE OLIVEIRA 

  

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/77 . Recurso: Deferido   

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

de Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do 

processo em epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Pelo 

exposto e por falta de mais dados que comprovam a participação do autuado na obra 

em questão, completo o parecer solicitando o arquivamento deste processo.” Presidiu 

a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

ADSON MARTINS DA SILVA, ARTHUR CHINZARIAN, ÁLLISON ZANELA, CELSO 

MARLEI DOS SANTOS, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, GERSON DA COSTA MELO, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, 

JORGE WILSON CORTEZ, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINICÍUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2018 

 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE

DECISÃO 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 424 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : 
PL/MS N. 977/2018 

Referência : Processo SF n. 2015000836 

Autuado : AGUIA VISTORIAS VEICULARES LTDA TERCEIRA VISÃO 

  

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/77 . Recurso: Deferido   

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

de Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do 

processo em epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Este 

conselheiro vota pela extinção da multa, e não necessitando de emissão de ART nem 

registro neste conselho. Nota-se no exposto, que não foi pedido o arquivamento do 

processo. Sendo assim, completo o parecer nesta oportunidade, solicitando o 

arquivamento deste processo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ARTHUR 

CHINZARIAN, ÁLLISON ZANELA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JORGE TADEU 

MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINICÍUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2018 

 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE

DECISÃO 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 424 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : 
PL/MS N. 978/2018 

Referência : Processo SF n. 2017003288 

Autuado : ENGEL & ENGEL LTDA ME 

  

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/77 . Recurso: Deferido   

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

de Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do 

processo em epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) VIRGILIO BARBOSA 

BALLE; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela improcedência do auto de infração nº 2017003288, e consequente arquivamento 

do mesmo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ARTHUR CHINZARIAN, ÁLLISON 

ZANELA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, DENILSON 

DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, GERSON DA 

COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN 

SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ 

CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, 

JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINICÍUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2018 

 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE

DECISÃO 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 424 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : 
PL/MS N. 979/2018 

Referência : Processo SF n. 2015002258 

Autuado : FABIANO RITTER ME 

  

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/77 . Recurso: Deferido   

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

de Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do 

processo em epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) VIRGILIO BARBOSA 

BALLE; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela improcedência do auto de infração nº 2015002258, e consequente arquivamento 

do mesmo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ARTHUR CHINZARIAN, ÁLLISON 

ZANELA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, DENILSON 

DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, GERSON DA 

COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN 

SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ 

CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, 

JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINICÍUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2018 

 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE

 

DECISÃO 


